
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Caroline De Toni – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 1.087, de 2025

Altera  a  legislação  do  imposto  sobre  a
renda para instituir a redução do imposto
devido  nas  bases  de  cálculo  mensal  e
anual  e  a  tributação  mínima  para  as
pessoas físicas que auferem altas rendas,
e dá outras providências.

EMENDA

Art. 1º Alterem-se os arts. 3º-A e 11-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995,  previstas  no art.  1º  do  substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  nº  1.087/2025,
conforme disposto abaixo:

“Art. 3º-A ………………

Tabela de redução do imposto mensal

Rendimentos  tributáveis  sujeitos  ao
ajuste mensal

Redução do imposto sobre a renda

Até R$ 6.000,00 Até R$ 574,29

Redução  equivalente  ao  valor  do
imposto  devido  (de  modo  que  o
imposto devido seja zero)

De R$ 6.000,01 até R$ 7.350,00 3.126,69   -  (0,4254 ×  rendimentos
tributáveis  sujeitos  à  incidência
mensal)
 (de modo que a redução do imposto
seja  decrescente  linearmente  até
zerar para rendimentos a partir de R$
7.350,00)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256521683700



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Caroline De Toni – PL/SC

Art. 11-A………………………

Tabela de redução do imposto anual

Rendimentos  tributáveis  sujeitos  ao
ajuste anual

Redução do imposto sobre a renda

Até R$ 72.000,00 Até R$ 4.935,24

Redução  equivalente  ao  valor  do
imposto  devido  (de  modo  que  o
imposto devido seja zero)

De R$ 72.000,01 até R$ 88.200,00 26.870,54  - (0,304657 × rendimentos
tributáveis  sujeitos  à  incidência
mensal)
 (de modo que a redução do imposto
seja  decrescente  linearmente  até
zerar para rendimentos a partir de R$
88.200,00)

 

Justificativa

A presente emenda tem por  objetivo  aprimorar  a  proposta  legislativa

contida no substitutivo ao Projeto de Lei nº 1.087, de 2025, no tocante à política

de  desoneração  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física  (IRPF),

ampliando a faixa de isenção mensal de R$ 5.000,00 para R$ 6.000,00.

Deputada CAROLINE DE TONI
(PL/SC)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

EM
P 

n.
7

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

09
/2

02
5 

17
:4

3:
00

.1
57

 - 
PL

EN
EM

P 
7 

=>
 P

L 
10

87
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256521683700


